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Â PREFEITUR^ MUNICIP^L DE ILIIA COMPRID^. entidade pública. inscrira no
cNPJ/MF sob o n'64.037.872l0o0l-07. conr sede na Avenida Beira Mar. n' | 1.000 Balneário
Meu Recanto. neste Município de Ilha conrprida, Estado rle São paulo. torna público. para
conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na nrodalidade'.coNVI-|E". do'tipo
Menor Preço, objetivando a contratação de linrpresa para lixccução dos Serviços tlc pintura da
Escola Municipal de Ensino Fundamental Montc Carlo, localizado no Balneário Monte Carlo.
neslc Município de Ilha corr:prida. Estado dc São paulo. o recebirnento e abertura dos cnvelopes
de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia l2 de Noverrbro cle 2013. às llH00M. na
Sala do Setor de compras da PreÍêitLrra Municipal de Ilha cornprida. no endereço acinra e as
infbrmaçÕes serão prestadas pelo fbne (Oxx I l) 3842.7000 e tàr (OXX I 3) i842. I l.l l. nos
horários das 09:00 às l2:00 e das l4:00 às I7:00 horas de segunda a sexta Í'eira. até 0l dias úteis
anteriores à realização do certatne licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" g.666. de 2l dejunho de I99-l conr suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

Pre itura Ivfunicipal de llhn Cont rl
Esta nc' itr llal neári ct

PRI.]}'I| I'I'U RA M T] N I(] I PAL DE ILHA (]ONI PRI DA
(DEPAR'I ANt liN',rO DE COMPRAS)

AVISO I)I.] I-ICII'ACÃO
coNvt'IIt N,096/2013

I - DO OB.I[,TO

II - l)l:\ I,l IIORA

I ll - DAS lNl,'ORN,lACÕ[,S

o ob.ieto da presente licitação é a contratâção de Empresa para Execução clos Serviços de
Pintura da Escola Mtrnicipal de Ensino Funclarnental Monte Ciarlo. localizado no Balneári,
Monte Carlo. neste Municipio de Ilha Comprida. Estado de São Paulo. de conformitlade corl as
Planilhas Orçamentárias e Plantas, parte integrante do presente Edital.

os serviços deverão ser executados enr rigorosa observância aos projetos. irs Nonnas e
especiticações técnicas fornecidas e em contbrrnidade com as condições ao Édital e da proposla
vencedora.

os envelopes contcrrdo as PRopoS'l'A deverão seÍ entregucs no DcpaÍar.ncnlo (ionrpras
na Avcnida Beira Mar, n" 11.000, nesre Município de llha compiida. até às 09Hl0M cio dia ll
de Novembro de 2013, iniciando-se a abertLrra dos envelopes no nresmo dia e local, às I I I I00M.

A presente licitação scrá integrarmente conduzida com basc nos dispositivos na Lei
Federal no 8666193 e suas alterações posteriores. ficando responsável pelas inÍbinrações rclativas
a esta Licitação o Departamenro dc compras da preÍêitura MLrnicipar üe Itna corrprida. 
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As propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados e lacrados, tendo na sua
parte externa escrito:
a) ldentificação e endereço da concorrente:
b) Denominação da Licitação;
c) Objeto da Licitação;
d) Envelope no 02 (dois) Proposta.

4.1 - Da proposta deverão conslar com clareza e sem rasura os seguintes elementos:

4.1.1 - Nome e qualiÍicação completa da empresa proponente;
4,1.2 - CaÍta proposta contendo o custo total da obra. prazo para execução e valicladc. de

acordo com o estabelecido no Edital:
4.1.3 - Orçamento contendo quantidades, preços unitários e total de acordo cont os

quantitativos constantes da planilha elaborada pela PREFEITURA:

'1.1.4 - No montante proposto pela concorrente deverão estar incluídos todos os csstos
operacionais e administrativos de sua atividade e os tributos que eventualmente se íàçarn
dev idos;

4.1.5 - Os elementos que lormam a proposta deverão ser datados, rubricados e assinados
senr ernendas. rasuras entrelinhas ou ressalvas:

4.1.6 - Validade da proposra: Até 60 (sessenta) dias.

4.2 - Deverão ser apresentados j untamente com a proposta os seguintes docLlnentos:

4.2.1 - Registro comercial, no caso de ernpresa individual ou contrato social:
4.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ):
4.2.3 - Cornprovante de Regu larídade.iunto ao INSS;
4.2.4 - Comprovante de Regularidade perante o FCTS;
4.2.5 - Conrprovante de Regularidade perante a Justiça do trabalho;
,1.2.6 - Comprovante de Regularidade de tributos Í'ederais e estaduais:
4.2.7 - Declaração de que assume inteira e completa responsab i I idade pela perÍ'eita

execução da obra, e que tem pleno conhecimento do Iocal, condiçÕes de acesso, fornecinrento de
rraterial, mão de obra e reginre pluviométrico;

4.2.8 - Declaração expressa de que a en:presa aceita todas as condições contidas neste
F.d ital:

4'2.9 - lndicaçâo do responsável ou responsáveis que assinarão o'l-ermo dc (ontrato.
corn a qualiÍicação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa e. se procurador. .
instrumento de mandato:

V. DOS TRÂBALHOS DA L

5.1. No dia e hora detcrminados a Cotrissão de Licitação iniciará os seus trahalhos
cabendo ao Presidente da Cor.rrissão declarar a abcrtura e inclicar o servidor para elaborar a ata.

5.1.1 - Nos envelopes serão colhidas assinaturas de todos os presentcs. antes da abertgrâ
dos nresmos;

5.r.2 - O PÍesidenle iniciará a abertura dos envelopes e veriÍlcará se fbram curnpridas as
exigências da Lei e do Edital;

ÀvenidtBeiruMar,n"11.000,Baln.MeuRec,tto-ILÍIAcoMpRIDA/sp-cEp:I1925-000
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5.1,3 - A Comissão Julgadora apreciará na hora qualquer impugnação apresentada:
5.1.4 - A Comissào desclassificará qualquer participante que não tenha prcenchido os

req uisitos legais;
5.1.5 - Findos os trabalhos a Comissão lavrará uma ata constando lodos os dados

necessários, nomes dos participantes, representantes, ocorrôncias e manifestações durante a
reunião;

5.1,6 - São proibidos adendos ou complementos às propostas apresentadasl
5,1.7 - O Presidente da Comissâo recolherá todos os documentos e os anexará ao

processo de Licitação, colhendo antes a rubrica dos participantes em tais documentos.

VI . JULGAMT]NTO DAS P

6.1 - A comissão de Licitação julgará as propostas apresentadas que serão classificadas pelo
valor obtido através da aplicação dos preços unitários, as quantidades estimadas na planilha
orçamentária. classiÍlcando-se em prirreiro lugar a empresa cuja proposta for a de menor valor
total:
6'2 - A classificação das propostas será eÍ'etuada na ordem crescente dos valores apresentados;
6.3 - Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou nrais propostas e após obedecido o
disposto no parágrafo 2" do Artigo 3", da Lei Federal no 8.666193, o desempáte será feito por
meio de sorteio, em dia e hora prcviamente comunicado aos habilitados;
6.4 - Para efeito desta Licitação o preço total estimado pela prefeitura é de R$ 7g.3g7,9s
(Setenta e oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos).
6.5 - caso a proponente prinreira colocada. corn o menor preço, seja desclassificada, será
chamada a segunda colocada e assim sucessivamentel
6.6 - Serão adrnitidas propostas com valor global superior até 05% (cinco por cento) acima clo
valor orçado pela Prefeitura Municipal de IIha Comprida:
6.7 - Serão desclassificadas as propostas que:

6.7.1 - Não obedeçam às exigências do Edital ou da Legislação Aplicável;
6.7.2 - Sejam omissas. vagas ou apresentem irregularidades capazes de prejudicar o

julgamento;
6.7.3 - A comissão .lulgadora, após análise e em parecer fundamentado, apresentará

relatório ao senhor Pretbito par.a hotrologação ou anulação, conforme o caso;
6.7 .4 - Em parecer dev idarnente Í'undamentado a Com issão poderá desclassiÍicar qualquer

concorrente ou propor ao senhor Prefeito a anulação da Licitação;
6.7.5 - Em caso de anulação da Licitação os participantes receberão de volta a

documentação apresentada. mediante requerimento.

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal no g.666/93, Artigo 109 e os prazos
serão contados conforme Artigo I l0 da uresma Lei;
7.2 ' o prazo para irnpugnação deste Editar é o constante do parágrafo 1", do Artigo 4r, da Lei
Federal no 8.666/93;
7.3 - Eventuais impugnaçÕes deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal n"
8666191 e suas alterações posteriores;
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b) 0' l% (urn décimo por cento) do valor do contrato reajustatJo. por dia de atÍaso na cntrega dos
serviços ou no término das etapas previstas no cronograma_tisico.

XILDO_COTIIRÂ]I)
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7.4 - As irnpugnações serão julgadas pela ('ornissão de Licitaçao. co, recurso ao scnhor
l']rc'l'e ito.
7'5.- Etn havendo desistência expressa dc qLralquer interposiçâo dc rccursos dcviilanrcnte
consignada em ata por parte das proponentes. poderá a Mun ic ipaliclade. suspentler o prazo.
procedendo com a Homologação e Ad.iudicação de inrediato à proponente declarada.,er..d,,.u.

VIII - DOS PRECOS

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime rle preço global.
8.2 - os preços permanecerão Ílxos e ir'ea.iustáveis pelo prazo de doze rneses conrbrme
dctenninação contida na lei 8.880 dc 27105194. ou outro diploma legal que vier sLrccdê-la. Após
estc prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices gerais FlpE l.crraplenagem,
pavimentação e ed ificações.
8.3 r os recursos Ílnanceiros para atender o objeto desta Licitação. constarn da Dotação
Orçamentária Ficha n'_ - DepaÍamento Municipal de Educação.

IX:DO]ÀTUBAMtrNIO

9.1 - As planilhas de Medições serâo elaboradas pela ernpresa CONTRATADA ao flnal de cada
etapa' e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia.
ou Engenheiro designado para fiscalização. Íàzendo parte integrante da fatura.
9.2 - Os pagamentos das faturas conÍ'eridas pela Divisão Técnica de Engenharia, serão liberatlas
.iunto ao Setor de Tesouraria. com recursos provenienles do orçamento v(ente.

X. EXECUCÀO DOS SER

l0.I - o pÍazo para execução dos serviços será de ate 30 (trinta) dias corridos. a partir tla
ernissão da Ordem de Serviço pelo departamento competente da prefeitura.
10.2 - A ordem de Serviço será fornecida pera preÍ'eitura a vencedora rJa ricitação em ate 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato:
10.3 - A licitante vencedora deverá iniciar os serviços nos primeiros l5 (quinze) dias ap(rs a
em issão da Ordem de Serviço;
10.4 - Tarnbém nos primeiros l5 (quinze) dias. após a emissão da ordem de Serviço a licir.nre
vcncedora dcverá colocar placa no local dos serviços.

XL:JA§IDNALIDADE§

I l l - Multas;

. _ 
l.l.l.1 - Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" g.666/93. scrão

estipuladas as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do varor do contrato reajustado, por desatendirnento de quarqucr de suas
cláusulasi

Fls.
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l2.I - Assinatura;
l2.l.l - A Íirma vencedora será notitlcada para a assinatura do contrato no prazo de ate

l0 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da notilicaçãol

l3.l - Após a conclusão dos serviços, os rnesmos serão recebidos:
a) Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal. mediante termo de recebimento provisório.
assinado pelas partes, até l5 (quinze) dias após o término da obral
b) Dcfinitivamente: pela Divisão'l'écnica de Engenharia. rnediante termo deflnitivo. assinado

pclas partes, após decorrido o prazo de obscrvação de 60 (sessenta) dias, quc coll.rprovc a

Rr:lornra do ob.icto aos tennos conlrattlai5.
13.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada. a refàzer a sua custa. as

substituições e reparações reclamadas em conseqüência de vícios de construção porven(Lrra

existentes, até que se lavre o termo de recebimento dellnitivo, sempre senl prejuízo da

responsab ilidade civil pela solidez e seguranqa dos serviços, nem ético-prolissional pela períeita

execução do contrato, dentro dos lirrites estabelecidos pela lei, a que tica suieita a errpresa.

xlY. or ]§ r,t L\l{c ()[ Lr] r \,\ Ls

l,l.l - Qualquer intbrrnação necessária será preslada pelo Depaúarnento de Conrpras, .lunto a

Corrissão de Licitação alé 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das propostas. no horário
de expediente da Prefeitura;
14.2 - Para esta Licitação é proibido consórcios ou clualquer tipo de agrupamento de Ílrmas
ernpreiteiras constituídas para participar deste Convite:
14.3 - Antes da entrega da proposta deverá a ernpresa que desejar concorrer. veriflcar se todos os

orçarnentos e documentações estão devidamente rubricados e assinados;

1.:1.7 - Integram o presente Edital os seguintes anexos:

Anero l) Plan ilhas Orçamentárias:
Anexo Il) Minuta do Contrato:

Ilha Compritla,04 de Novcmbro de 2013.

DI!CIO.]OSE VEN'I'URA
Prcfcito Municipal
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